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PODER EXECUTIVO
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Edital
Aviso de Edital

AVISO DE EDITAL - Processo nº 018/2026 - Edital do
Pregão Eletrônico nº 013/2026, objeto: Registro de Preços
para  Aquisição  de  Rações  para  o  Parque  Ecológico  e
Zoonoses, conforme Termo de Referência e Edital. Término
do recebimento das propostas:  20/07/2026 às 08h50min
através da plataforma BBMNET – Licitações eletrônicas da
bolsa  Bras i le i ra  de  mercador ias  no  endereço
www.novobbnet.com.br. O edital e o TR, encontram-se à
disposição  dos  interessados,  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  –  PNCP  e  no  endereço  eletrônico
www.mongagua . sp .gov .b r ,  a t r avés  do  l i nk
“TRÂNSPARENCIA” Licitação. Autoridade Competente.
...........................................................................................................
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS DE MONGAGUÁ 

ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMAS — 2026 

 

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às 13h30min, na Sala dos 
Conselhos do Município de Mongaguá/SP, realizou-se a 4ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Assistência Social — CMAS, com a presença dos conselheiros titulares e 
suplentes, representantes governamentais e da sociedade civil, conforme lista de 
presença anexa. Sob a condução de seu Presidente,  iniciou os trabalhos cumprimentando 
os presentes e constatando o quórum regulamentar para a abertura da sessão. 
Inicialmente, o Presidente justificou a retirada de pauta da apreciação da minuta do projeto 
de lei do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) devido a readequações internas 
solicitadas pela Secretaria após a troca de gestão da pasta, ficando o tema postergado 
para a próxima reunião ordinária do órgão. Seguindo para a pauta única do dia, o Presidente 
submeteu à apreciação do plenário o recebimento de recursos financeiros transferidos 
pelo Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) ao Fundo Municipal, destinados 
especificamente ao custeio de benefícios eventuais, divididos entre caráter emergencial e 
de caráter contínuo. Esclareceu-se que o objeto da deliberação restringia-se estritamente 
à autorização para o recebimento e à respectiva matrícula orçamentária dos saldos, 
cabendo à Secretaria Municipal apresentar, em momento oportuno, os planos de trabalho 
detalhados com as diretrizes de aplicação para a aprovação do Conselho. No tocante ao 
recurso de caráter emergencial, detalhou-se o repasse do montante de cento e noventa e 
oito mil reais ( R$ 198.000,00), decorrente de solicitação do município para a cobertura de 
danos e atendimento a famílias desabrigadas pelas fortes chuvas locais, com base no 
Decreto Municipal de Calamidade Pública devidamente homologado, ressaltando-se que 
os valores permanecerão retidos em conta específica para essa finalidade. Quanto aos 
recursos de caráter contínuo, foram apresentados os saldos de cinco mil noventa e um 
reais e trinta e nove centavos (R$ 5.091,39) destinados ao Auxílio-Natalidade, e de 
quarenta e cinco mil oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos ( R$ 
45.822,52) voltados ao benefício de Vulnerabilidade Temporária. Colocada a matéria em 
discussão e posterior votação, o recebimento de todos os recursos elencados foi aprovado 
por unanimidade pelos conselheiros presentes. Ato contínuo, deliberou-se que o Conselho 
expedirá a resolução oficial correspondente, providenciará a publicação da ata e 
encaminhará os procedimentos necessários à Secretaria Municipal para as devidas 
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providências. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião, da 
qual se lavrou a presente ata. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2026 

 

Dispõe sobre a aprovação do recebimento e da matrícula 

orçamentária de recursos financeiros oriundos do Fundo 

Estadual de Assistência Social (FEAS) para o custeio de 

benefícios eventuais de caráter emergencial e contínuo. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MONGAGUÁ, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal, e a Lei Federal nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), em sua 4ª Reunião Extraordinária 

realizada no dia 30 de junho de 2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Aprovar, por unanimidade, o recebimento e a respectiva matrícula orçamentária dos 

recursos financeiros transferidos pelo Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) ao Fundo 

Municipal de Assistência Social, destinados ao custeio de benefícios eventuais em modalidades 

de caráter emergencial e de caráter contínuo. 

Art. 2º – O recurso de caráter emergencial, aprovado no montante de R$ 198.000,00 (cento e 

noventa e oito mil reais), decorre de solicitação expressa do município para a cobertura de danos 

e atendimento a famílias desabrigadas pelas fortes chuvas locais, com base no Decreto Municipal 

de Calamidade Pública devidamente homologado. 

Art. 3º – Os recursos de caráter contínuo, voltados aos benefícios eventuais regulares, ficam 

aprovados conforme os seguintes saldos e destinações: 

• I. R$ 5.091,39 (cinco mil, noventa e um reais e trinta e nove centavos), destinados 

exclusivamente ao custeio do benefício de Auxílio-Natalidade; 



DIÁRIO OFICIAL
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ

www.mongagua.sp.gov.br - Conforme Lei Municipal nº 2.865, de 27 de junho de 2017

Sábado, 04 de julho de 2026 Ano X | Edição nº 2185 Página 5 de 5

Estância Balneária de Mongaguá – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 
Rua Rui Barbosa, 150, 1º andar – Centro – Mongaguá/SP 

Email: cmas@mongagua.sp.gov.br 
Telefone: 13-35075746 

 

• II. R$ 45.822,52 (quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois 

centavos), voltados ao atendimento do benefício de Vulnerabilidade Temporária. 

Art. 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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